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PORTARIA N° 2.664, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018

Instituir Projeto Piloto para implantação de
Flexibilização da Jornada de Trabalho dos Servidores
Técnico Administrativos em Educação do Instituto
Federal Baiano

o REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BAIANO, no uso das suas atribuições delegadas pelo Decreto de 25/04/2018, publicado no D.O.V. de
26/04/2018, Seção 2, página 1, e de acordo com as disposições contidas na Lei n" 11.892, de 29/12/2008 e Lei n?
8.112/90, RESOLVE:

Art. 1°. Instituir Projeto Piloto para implantação de Flexibilização da Jornada de Trabalho dos
Servidores Técnico Administrativos em Educação do Instituto Federal Baiano, conforme os anexos desta portaria.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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